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Palácio de Buquira

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indicamos ao Prefeito Municipal:

Disponibilizar transporte para trazer as crianças dos Bairros Ponte Nova e Pedra
Branca em dias de realização de eventos direcionados às crianças.

IUSTIFICATIVA:

Vereadora Sabrina Medeiros
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Atendendo aos pedidos dos pais e mães, para minimizar a desigualdade de acesso das

crianças da zona rural aos eventos realÍzados no centro da cidade.
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